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ESTÀDO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA FIIJÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PREGÃO Nô O@O812O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O211PEOOOO8

CoNTRATO ile @g30l2g2s

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
E KL COÍ.IERCTO DE ALI!{EiITOS LTDÀ., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIHINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA TIUNICIPAL DE Dt AS ESTRÂDAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne OB.TBI.OLZIOOOI-IO, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domiciliada na Rua Tiradentes, St{ - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 798.736.854-07, Carteira de
Identidade ne 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outno lado Kt COÍ'IERCIO DE
AIII,IENTOS LTDA. - RUA ROSALINA PEREIRA DA SILVA, Sll, CENTRO - SERTÃOZTNHO - pB, CNp] ns
38.O87.485/AOOL-7i, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assi"nar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI!4EIRA . DOS FUNDAÍiIENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ns OOQ68/2O25r processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abril de 2O2L; Leí Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2OO6; Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2O22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cIáusul.as deste contrato.

CLÁUSULA SEGUI{DÂ - DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objetot Aquisição parcelada de gêneros alimentícios diversos, que tem como

objetivo a composição de cestas básicas para dlstribuição gratuita aos munÍcipes que se encontram em

situação de vulnerabilidade social deste municÍpio.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Iicitação
modalidade Pregão ne AO6O8/2O25 e instruçôes do Contratante, documentos esses que fÍcam fazendo partes
integrantes do presente contnato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREç05:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ L.Q2O.222'O0 (UM MILHÃO E VINTE MIL E

DUZENTOS E VrNTE E DOrS REArS).
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ACHOCOLATADO EM

com especifica
nutricionais, fabricantes e data de validade.
ARROZ POLIDO CRU, branco, tipo 1, classe longo fino,
prazo de vatidade de no mínimo 180 dias. Com

identificação do produto, informaç6es nutricionais e

do fabricante. Acompanhado do certificado de

classificação.
AÇÚCAR refinado amorfo de primeira qualidade. obtido
da cana de açúcar, com aspecto, cor, cheino próprios,
sabon doce, com teor de sacanose mÍnimo de 99%P/P e

umidade máxima de O,3r§/P, sem fermentaÇão, isento de

sujidades, parasitas, materiais ternosos e detritos
animais ou vegetais. Embalado em sacos plásticos
íntegros hermeticâmente fechados contendo 1 kg,
acondÍcionados em fardos lacrados. A embalagem deverá
conten externamentê os dados de identificação,
procedência, informaçôes nutricionais, nÚmero de

lote, data validade, quantidade do produto de acordo
com a Resolução L2/78 da CNNPA. 0 produto deverá
aprêsentar validade mínima de seÍs meses a partir da

data da entrega na unidade requisitante.
ARROZ parboilizado, tipo I, Iongo, constituídos de
grãos inteiros, com teon de umidade máxima de 15%

isento de sujidades e materiais estranhos, embalagem
de 1 Kg em sacos ptásticos transparentes atóxicos,
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do produto ãté o momento do
em fardos lacrados. A embalagem

externamente os dados de identificàçâo

validade mínima de seis meses a partir
na unÍdadeda

nutriinformação donumenocional, lote,
de doquantidadevaLÍdade, acordodeproduto

Resoluçâo 12178 da CNNPA. 0 produto

violados, .stentes que Barantam

dupIa, original do fabricante, com dados
ficação do produto, data de fabricação e

validade, de acordo com a Resoluçáo 1,2179

ionadoCREAM CRACKER, com 4AO E, Und 84AA 6r 99 58.716,OO5

-?**-
e moÍdo de prímeÍra qualÍdade, com

identificação do pnoduto, data
praza de validade de acordo com

1,2178 da CNNPA. O produto deverá ter o
pureza da Associação Brasileira da Indústnia

torrado
emacondicionado doemba fabricantelagen original

dados de
e

- ABIC.

SUPRADELY

DÁMARE Und

7

fina, branca, composição nutriclonal mínima
de carboidratos e 324 kca1, com âspecto, cor

e sabor própri.os, com ausência de umidade
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem
em sacos plásticos transparentes, limpos,
, resistentes que garantam a integridade
até o momento do consumo de acordo com

kg,

DE MANDIOCA, torrada,

da CNNPA.

DO SITIO 84gAKg 6,99 58.716,Oe

CARIOqJINHA novo, Tipo I, constituÍdo de
e sadios com teor de umidade máxima de

de material tenroso, sujidades e mistura
variedades e espéciês, embalagem de 1 Kg

pIásticos transparente e atóxicos, limpos
, resistentes que ganantam a integridade
até o momento do consumo acondicionado

lacrados. Safra não superion a 2 (dois) anos
embalagem deverá conter externamente os dados

e procedência, informação nutricional,
do lote, data de validade, quantidade

O produto deverá apresenter velidadê
seis meses â partir da data da entrega na

tantê. O produto deverá têr registro
da tuna

CLEBOI4 Kg 16840

50.232,SÃO BRAS Unidade 16800

77 .658,TI6UINHO Unidade 78,49

2,99

3,49 58.632, A0

ii

UnidadePETYAN

9 LOCOS DE MILHo pré-cozido, amarelo, com aspecto,
chêírô, e sabor próprios com ausêneia

fermentação, rãnço, lsento de suj
itas e larvas. Embalagem de 500 g. Em

icos transparentes e atóxicos, Iimpos,
resistentes gue garantam a integração

até o momento do consumo acondicionado
lacrados, A ernbalagem deverá

os dados de identificação e procedência,
nutricional, número do 1ote, data

, quantidade do produto de acordo com
t2/78 da CNNPA. 0 produto deverá

mínima de seis nêses a partir da data
na unidade tãnte.

EM fNTEGRAL, contendo no nínimo 26X
embalado em latas de folha de flandres
1impo, isenta de fernugem não amassadas,

lstentes, ou em pacotes plásticos
, não violados, nesistentes, que garantam

do produto até o momento do
o mÍnimo 4aO g. Acondicionados em

ou em caixa de papelão limpa, íntegra
. A embalagem deverá conter externamente

de identificação e procedência,
ional, número do lote, data de vãfÍdãde,

do produto. O produto deverá ter regist
Ministénio da Agricultura e/ou Ministério
, apresentar valldade mÍnima de seis meses
r da datâ da na

!o

e

tipo espaguete, cor amarela,
ida pelo amassamento da farinha de trigo especial,

ê demâÍs substânciâs pêrmitidas, lsenta
artificÍais, sujidades, parasitas,
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72

seis meses a pantir da data da entrega na
nequisitante.
MARGARINA vegetal de primeira qua
acondicionado em embalagem de 5OO g, origlnal
fabricânte, com dados de fabricação ê prazo

da CNNPA.

Iatas ou ga
p1ásticas limpas, isentâs de ferrugen, amâssaduras,
sem estofamentos, resistêntes, gue garantam i

integridade de produto até o momento do consumo

validade de acondo com a Resolução
ÓlEo of SolA refinado, embalado em

CLAYBOI'I

GENILZA Unidade 4ZOg

7,2g 30.618,

11,99 50.358,

oo

4200
-4

PLANETA KE 8. 358,0€

Totã1: L.O2O.222,

cLÁusuLA QUARTA - DO REAIUSTAI|EÍ{rO:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no pnazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofner reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da vaniação verificada no IPCA-ÍBGE
acumulado, tomando-se pon base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anual.idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, g interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeÍtos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela ú1tima varlação conhecida, liquldando a dlferença correspondentê tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcuIo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afeniçôes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrígatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão Iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
pon simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrlo econômico-financeiro, quando for o

caso, sená de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatónia do fato
impnevisÍve1 ou previsÍveI de consequência incalculáveI, observadas as disposições dos Arts. t24 a t36'
da Lei ]4.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
LA.AO - 98.2M.2006.2042 - 500 - 3.3.90.32.sL.

CLÁUSULA SEXTA - DO PÂ6AI,.IETTO:

O pâgamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 7.46 da Lei 74.133/27: da seguinte maneira:

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTII'IA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo de entnega do objeto ora contratado, que admite pronrogaÇão nas condições e hipóteses
previstas na Lei !4.83/rL, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: tg (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 09 (nove) meses, considerada da data de sua

assinãtuna; podendo sen pnorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Ants. Ig5 a tL4, da LeÍ 14.J33/21..
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CLÁUsULA OITAVA . DAS OBRIGAçôTS OO CONTRATANTE:

6:45

plásticos tnansparentes e ãtóxl,cgs, limpos não
violados, resistentes que gãnântam a integridade do
produto até o momento do consumo. AcondicÍonado em
fardos lacrados. De acondo com a Resolução l2lj8 da
CNNPA. O produto deverá apresentar validade mÍnÍma de

9-',-'

4200

externamente os dados de identificâção e procedência,
infonmâÇão nutricional, número do lote, data de
validade, quantidadê do produto. O produto deverá ter
r'êgistro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério
da Saúde, aprêsentar validade mínima de seis meses a
partir da data da entrega na unidade requisitante.

t4 SAL refinado, iodado, embalagen de 1 kg, em sacos
p1ástÍcos tnansparentes e atóxicos, limpos não
violados, resistentes que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo. Com dados de
identificação do pnoduto, dâta de fabricação e prazo
de validade. O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou Ministénio da saúde,

riE
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a- - Ef_êtuan o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente nealizado, de acordo com
cláusulas do presente contrato;
b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários parâ o fiel fornecimento
c Notificar o Contnatado sobre qualquen irregulanldade encontrada quanto à
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização,, o QU€ não exime o Cont
responsabilidades contnatueis e }egais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na normã vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente pârã coordenan as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
penmitida a contrãtação de terceiros para asslstência e subsÍdÍo da flscalização com informações
pertinentes a essa atnibuição;
e - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA I{oNA . DAs oBRIGAçôTs oo CqTTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cIáusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qual.idade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prâzos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obnigações concernentes à IegÍslação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como pon todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da exeeução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
repnêsente integralmente em todos os seus atos;
d - PermitÍr e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, trans'Ferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autonização expressa do Contratantej
g - Manter, durante â vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, âpresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficlênciâ, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especÍficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas;
i - Observar, em compatibi.lidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/2]..

cLÁusuLA DÉcrnA - DA ALTERAçÃo r nsscrsÃo:
Este contrato podená ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acondo entne as partes, nos casos e condições prevlstas nos Arts. t24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei 14.L33/2t' o

Contratado sená obrigado a aceltar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fÍxado no Art. L25, do mesmo diploma legal, do valor
iniciat atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supnessões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIilA PRIüEIRA - DO RECEBIüIIENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obri.gaÇões pactuadas,
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
disposições do Art. t4O, da Lei t4.!33/2L.

CLÁUSULA DÉCIÍi'tA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será nesponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas in'frações previstas no Art. 155, da Lei !4.L33/21 e serão aplicadas, na

forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos defin ldos nos Ants. 156 a 163J do mesmo diploma legal,
as seguinte s sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa

à inexecução parcial do contnato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gnave; b

multa de mora de o,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o vaLor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c multa de !A% (dez Por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administratlvas previstas no PeferÍdo Art. 155; d-

imped imento de licitar e contatar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao nesponsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.
quando não se justlfÍcar a imposição de penalldade mais grave; e declaração de inidoneldade

e indlreta de todos os
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federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
previstas nos incisos Vfff, IX, X, Xf e XII do caput do referido Art. 155, bem c
adminlstrativas previstas nos Íncisos II , III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
a imposlção de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156 çãocumulada de outras sanÇões previstas na Lei L4.L33/21,.
Se o valor da multa ou indenização devida não fon recol.hido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contnatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o contnatado vier afazer jus, acrescido de junos moratóri.os de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobradojudicialmente.

CLÁUSULA DÉcII.tA TERCEIRA . DA coIÍIPENsAçÃo FIilANCEIRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tenmos deste instnumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limÍte fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os
encargos moratórios devidos em nazão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguintefórmu1alEM=NxvPxI,onde:EM=êncargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistãpara
opagamentoeadoefetivopagâmento;vP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (Tx + 100) + 365, sendo TX = percentual do IpCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Fedenal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, sená adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrHÀ qJARTA - DAs oBRrGAçõEs pERTTNENTES À rcpo:
a - As pertes contratantes deverão cumprir â Lei ne L3.7O9, de 14 de Agosto de 2OL8, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifÍcaram seu acesso e
de acondo cotn a boa-"Fé e com os princípÍos do Ant. 5e, da Lei a3.lO9/LB;
c - É vedado o compantilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e tneinar seus empregados, quando "For o caso, sobre os
devenes, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
subopenação firmados ou que venham a sen celebrados pelo Contratadol
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devenes da presente
cláusu1a, permanecendo integralmente responsáve1 por garantir sua observâncial
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprlmento desta cláusuIa, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-J.os, com

exceção das hipóteses do Ant. 16, ambos da Lei 13.7O9/L8, lncluindo aquelas em que houven necessidade
de guanda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não pnescritas êssas obrigaçôes;
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vintual controlado, com

registno individual rastneável de tnatamentos nealizados, conforme Art. 37, da Leí 13.709/18, com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, pana efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantin a reutilização desses dados pelo Contnatante nas hipóteses previstas
na LGPD;
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pentinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, êm especial a Autonidade NacÍona1 de Proteção de

Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma dâ LGPD.

cLÁusuLA DÉcrlrA QUrr{TA - Do FORO:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estârem de pleno acordo, foi lavrado ô prêsente contrâto em 02 (duas) vias, o qual vaÍ assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 20 de Março de 2O25-
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